
  

Número 047 

Sessões: 22 e 23 de julho de 2014 

Este Boletim contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCU que receberam indicação de 

relevância sob o prisma jurisprudencial no período acima indicado. O objetivo é facilitar ao interessado o acompanhamento 

das decisões mais importantes do Tribunal. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação, 

bastando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla CTRL e, simultaneamente, clique no número do Acórdão). 

 

Acórdão 1928/2014 Plenário (Embargos de Declaração, Relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira) 

Processual. Coisa julgada. Decisão judicial.  

A existência de sentença judicial suspendendo os efeitos de decisão do TCU constitui motivo suficiente para afastar a 

obrigação de dar cumprimento a esta, não sendo, contudo, necessária a alteração da deliberação alcançada, cuja eficácia 

há que se ter por suspensa enquanto durarem os efeitos do provimento expedido pelo Poder Judiciário. 

Acórdão 1935/2014 Plenário (Petição. Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Processual. Débito. Compensação com créditos.  

Não há fundamento legal para a compensação de débito imputado pelo TCU com créditos que o responsável eventualmente 

tenha contra a Fazenda Nacional, ainda que estes sejam decorrentes de decisão judicial transitada em julgado. 

Acórdão 1936/2014 Plenário (Auditoria. Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Contrato. Vigência. Extinção. 

A retomada de contrato cujo prazo de vigência encontra-se expirado configura recontratação sem licitação, o que infringe os 

arts.i2º e 3ºiida Lei 8.666/93 e a Constituição Federal, art.iii37, incisoivXXI. 

Acórdão 1944/2014 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto André de Carvalho) 

Licitação. Parecer jurídico. Conteúdo.  

Os pareceres jurídicos exigidos pelo art.v38 da Lei 8.666/93 integram a motivação dos atos administrativos. Devem apresentar 

abrangência suficiente para tanto, evidenciando a avaliação integral dos documentos submetidos a exame. É ilegal a adoção 

de pareceres jurídicos sintéticos, com conteúdo genérico, sem a demonstração da efetiva análise do edital e dos anexos. 

Acórdão 4062/2014 Primeira Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Pessoal. Quintos. Instituições Federais de Ensino Superior (Ifes). 

É regular a incorporação de quintos de função comissionada com base nos critérios definidos pela Portaria MEC 474/87 

(revogada pela Lei 8.168/91). Contudo, é ilegítima a inclusão, na base de cálculo da vantagem, dos reajustes concedidos 

pelas leis subsequentes que reestruturaram as carreiras das Ifes.  

 Para os servidores que não ajuizaram ações judiciais (ou para os que o fizeram, mas não lograram êxito, em decisão 

transitada em julgado), as parcelas de quintos cujo exercício se iniciou até 31/10/1991 devem ser pagas sob a forma de VPNI, 

ajustando-se o valor da parcela ao que era devido em 1/11/1991, data de eficácia da Lei 8.168/91, devidamente atualizado, 

desde então, exclusivamente pelos reajustes gerais concedidos ao funcionalismo.  

 

 Para os servidores que obtiveram decisões judiciais favoráveis transitadas em julgado, os quintos de FCs devem ser 

calculados conforme as condições deferidas na sentença, de modo que a quantia inicial seja apurada na data da publicação 

do primeiro provimento jurisdicional e, a partir daí, transformada em VPNI, atualizada exclusivamente pelos reajustes gerais 

concedidos ao funcionalismo. 
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Acórdão 3676/2014 Segunda Câmara (Representação, Relator Ministro José Jorge) 

Finanças públicas. Conta única. Instituições Federais de Ensino Superior (Ifes).  

As receitas públicas eventualmente auferidas pelas Ifes por meio de contratos e convênios com fundações de apoio devem 

ser obrigatoriamente recolhidas e contabilizadas na conta única do Tesouro Nacional, inclusive quando esses ajustes tenham 

por finalidade dar apoio à gestão administrativa e financeira de projetos de ensino, pesquisa e extensão e de desenvolvimento 

institucional, científico e tecnológico. 

Acórdão 3688/2014 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Convênio e Congêneres. Prestação de contas. Pnae. 

A ausência do parecer do Conselho de Alimentação Escolar (CAE) acerca da prestação de contas impede a comprovação 

da lisura na gestão dos recursos recebidos à conta do Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae). 

Acórdão 3693/2014 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto André de Carvalho) 

Convênio e Congêneres. Prestação de contas. Tomada de contas especial.  

Em uma tomada de contas especial, a comprovação da aplicação dos recursos deve estar acompanhada de todos os 

elementos necessários e suficientes para conduzir ao convencimento da boa e regular utilização dos recursos públicos, e 

não somente os documentos previstos em normas atinentes à prestação de contas ordinária. 

Acórdão 3694/2014 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto André de Carvalho) 

Responsabilidade. Solidariedade passiva. Culpa.  

Todos os que concorrerem para o cometimento de dano ao erário podem ser responsabilizados solidariamente, 

independentemente da existência de dolo ou má-fé, bastando a presença do elemento culpa, além do nexo de causalidade 

entre a ação omissivo-comissiva e o dano constatado. 

 

Elaboração: Diretoria de Jurisprudência - Secretaria das Sessões 
Contato: infojuris@tcu.gov.br 

i Art.  2o As obr as, serviços , inclusi ve de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões e l ocações da Admi nistração Pública , quando contratadas com terceiros, ser ão necessariamente pr ecedi das  de licitação, ressal vadas  as hipóteses previstas  nesta Lei.  

 
ii Art.  3o A licitação desti na-se a gar antir a obser vânci a do princípio constituci onal da isonomia, a seleção da proposta mais vantaj osa par a a admi nistração e a promoção do desenvol vi mento naci onal sustentável e ser á processada e julgada em es trita confor midade com os  princípi os básicos  da l egalidade, da i mpessoalidade, da mor alidade, da igualdade, da publici dade, da pr obi dade admi nistr ati va, da vincul ação ao i nstrumento convocatório, do j ulgamento objeti vo e dos q ue l hes são correlatos .  
iii Art.  37. A administr ação pública direta e i ndireta de qualquer dos Poderes da U nião, dos Estados , do Distrito Federal e dos M unic ípi os obedecer á aos  pri ncípios  de l egalidade, i mpessoalidade, morali dade, publici dade e eficiência e, também, ao segui nte:  

iv XXI - r essal vados os casos especi ficados na legislação, as obras , ser viços , compr as e alienações ser ão contr atados mediante processo de licitação pública que assegure igual dade de condições  a todos os concorrentes, com cl áusul as q ue es tabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efeti vas da propos ta, nos  termos  da l ei, o qual somente permi tirá as exigências de qualificação técnica e ec onômica i ndispensáveis à gar antia do cumpri mento das obrigações.  
v Art.  38. O procedi mento da licitação será inici ado com a abertura de processo administr ati vo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respecti va, a indicação suci nta de seu obj eto e do recurso próprio par a a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: (.. .) VI - par eceres  técnicos ou jur ídicos emiti dos  sobr e a licitação, dispensa ou inexigibilidade; (.. .) Parágrafo único. As mi nutas  de edi tais  de licit ação, bem como as dos contratos , acor dos, convêni os ou aj ustes devem ser  pr eviamente exami nadas e apr ovadas por assessori a jurídica da Adminis tração.  
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